
Indicação Nº 4560/2025

Ementa:  Indica ao Poder Executivo Municipal, por 

meio da Secretaria de Governo, a realização de 

limpeza e lavagem periódica, no mínimo a cada 15 

dias, na área externa do ItapeVila de Compras, 

localizado na Avenida João Pereira Lima, Jardim 

Vitápolis, Itapevi, visando garantir condições 

adequadas de higiene e conforto à população.

INDICO, nos termos regimentais vigentes, que seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal de Itapevi, para que, por intermédio da 

Secretaria de Governo e da Secretaria de Infraestrutura e Serviços Urbanos, seja realizada a 

lavagem da área externa do ItapeVila de Compras, situado na Avenida João Pereira Lima, Jardim 

Vitápolis, com frequência mínima quinzenal.

Justificativa:

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores:

A presente indicação tem como objetivo atender a uma reivindicação dos 

comerciantes e frequentadores do ItapeVila de Compras, que relatam um forte odor de urina no 

entorno do local, especialmente nas áreas de maior circulação de pedestres.
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A falta de limpeza frequente compromete a imagem do espaço público, causa 

desconforto à população e pode afetar o funcionamento do comércio local. A lavagem periódica, 

com o uso de produtos apropriados, contribuirá significativamente para a manutenção da 

higiene, prevenção de doenças e valorização do ambiente urbano.

Diante disso, reitero a importância desta ação por parte do Poder Executivo, 

visando atender com respeito e dignidade os comerciantes e moradores da região.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 28 de agosto de 2025.

                                           PEDRO MAU MAU

VEREADOR
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Câmara Municipal de Itapevi, 28 de agosto de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=1DH0HH428B9Y4JZ0, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 1DH0-HH42-8B9Y-4JZ0
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